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DECRETO Nº 036-B/2021 – GAB/PMM, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

                                                                                     Medicilândia-PA, 28 de janeiro de 2021.

 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MEDICILÂNDIA-PA, PARA O BIÊNIO 
2020/2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.                                                             

O Prefeito Municipal de Medicilândia, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e em 
consonância com a Lei nº 162/97 de 23/05/1997 e os demais dispositivos legais pertinentes;

CONSIDERANDO a eleição de Trabalhadores de Saúde e Entidades Representantes do Segmento 
de Usuários, ocorrida durante a XIII Conferência Municipal de Saúde, realizada nos dias 05 e 06 
de março de 2020, para a composição do Conselho Municipal de Saúde, Biênio 2020/2022;  

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Saúde do Munícipio de Medicilândia, constituído 
por doze (12) membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:

I-  25% DE GESTORES/PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE

Secretaria Municipal de Saúde
 Titular: Anne Patrícia Aguiar Silveira
 Suplente: Charlisson Fabricio Silveira dos Reis

 Titular: Anderson Silva dos Santos
 Suplente: Simone Albuquerque dos Santos 

 Titular: Sheila Martins Souza Pedroni
 Suplente: Regiane Silveira Paixão

II-  25% DOS TRABALHADORES DA SAÚDE

Associação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Combate de Endemias de 
Medicilândia-PA- AACOSAME
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 Titular: Angélica Reis Silva
 Suplente: Eleusa da Silva Barros

Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará- SINDSAÚDE
 Titular: Maria Inês Santos da Rocha
 Suplente: Antônio Wilson Carvalho dos Santos

 Titular: Walter Silva da Costa
 Suplente: Gesse Ferreira de Lima

III-  50% DE USUÁRIOS

Igreja Evangélica Pentecostal ADONAI
 Titular: Julimar Custódio Cardoso
 Suplente: Ana Célia de Sousa Cardoso

Rádio Comunitária Sociedade FM 87,9 Medicilândia
 Titular: Maristela de Oliveira 
 Suplente: Rubinete Moura Sousa

Paróquia Imaculada Mãe dos Pobres/Igreja Assembleia de Deus da Redenção em Cristo
 Titular: Cristiano da Silva
 Suplente: Derli Dias da Costa

Igreja Evangélica Assembleia de Deus/Cooperativa de Cacauicultores Familiar da 
Transamazônica- COOPERFAT
 Titular: José Pereira da Silva
 Suplente: Enivaldo Andrade Pereira

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais/ Agricultores e Agricultoras Familiares 
de Medicilândia/Igreja Adventista do Sétimo Dia.
 Titular: Raimundo Rodrigues Xavier
 Suplente: Luciane de Sousa de Almeida

Associação de Moradores do Bairro de Vila Pacal-AMVIPA/ Movimento de Mulheres 
Campo e Cidade de Medicilândia (MMCC)
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 Titular: Jean Marcio Pagani Messa
 Suplente: Assempção Barros Ripardo

Art. 2º - O Conselho acima referenciado cumprirá mandato de 02 (dois) anos, a contar da presente 
data.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Medicilândia, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Janeiro de 
2021 (dois mil e vinte e um).

JÚLIO CESAR DO EGITO
Prefeito Municipal de Medicilândia

PUBLICADO no mural de avisos da Prefeitura Municipal de Medicilândia em 28 de 
Janeiro de 2021.

Deywis Juliano Daniel
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 001/2021- GAB/PMM


